
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNTCIPAL N". 1.954, DE 1" DE MARÇO DE 2018.

INSERE, No CALENIÁRIo oFICIAL DE DATAS

E EvENTos Do vruNIcÍplo DE MARECHAL
FLORIANOÆS, A FESTA DOS MOTORISTAS,

NA coMUNTDADE sÃo cnrsróvno.

o pREFEITO MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍzuro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art.lo - Fica, por esta Lei, inserida no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de

Marechal Floriano-ES, a "Festa dos Motoristas", rcalizada na Comunidade São Cristóvão,

localizada no Trevo de Parajú, promovida anualmente na primeira semana do mês de abril.

Art.2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 1o de Março de 2018.

JOÃO LORENZONI
Prefeito Municipal
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